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MUNiCíPIO DE CÓRREGO FUNDO
CNPJ: 01.614.862/0001-771 TelefaX: (37) 3322-9144

Rua: Joaquim Gonçalves da Fonseca, 493 - MizaelBernardes
CEP: 35.568-000 ICórrego Fundo - Minas Gerais

ATA DE REGtSTRO DE PREÇOS •• D ~312G1i

PREGÃO PRESENCIAL N° 03812013- REGISTRODE PREÇOS
PROCtSSO UC1TATóRlo ff'~4~512918
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

~
Aos 17 dias do mês de setembro do ano de 2018, O MUNtCíP10 DE CÓRREGO fUNOOIMG, pessoa
jurídica de direito público, com sede administrativa à Rua Joaquim Gonçalves da Fonseca, n° 493,
Bairro Mizael Bernardes, CÓRREGO FUNDOIMG, CEP 35.568-000; inscrito no CNPJ sob o número
01.~14.8~210001-77, neste ato representado peta Prefetta, Ética Maria teão Costa, por intermédio da
Pregoeira e Equipe de Apoio, lavra a presente Ata de Registro de Preços, referente ao Pregão
Presencial 038/2018, que objetiva o Registro de Preços para a Futura e eventual contratação de
empresa especializada para fornecimento de refeições em marmitex para atendimento da
demanda das Secretarias do Município de Córrego Fundo/MG,observadas as especificações, os
preços, os quantitativos e os fornecedores classificados na licitação supracitada bem como, as
cláusulas e condições abaixo estabelecídas, constituindo-se esta ata em documento vinculativo e
obrigacional às partes.

CLAÚSULA I· DO OBJETO

a) Fica registrado neste Município de CÓRREGO FUNDOIMG o preço do (s) fornecedor (s) abaixo
retacíonaco objetívando o Registro de Preços para a Futura e eventual contratação de empresa
especializada para fornecimento de refeições em mannitex para atendimento da demanda das
Secretarias do Município de Córrego Fundo/MG, conforme especificações constantes dos anexos
do Edital, e nas quantidades solicitadas em cada "Ordemde Fornecimento".

CLAÚSULA n- DA VALIDADE DOS PREÇOS

a) A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, com termo inicial
em 24/09/18 e termo final em 23/09119, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666193.
b) Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, o Município de Córrego Fundo/MG
não serà obrigado a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização de
licitação específica para a contratação pretendida) sendo assegurado ao beneficiário do Registro
preferência de fornecimento em igualdade de condições.

CLAÚSULA lU - DA UTJUZAÇÂO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

a) Poderá utilizar-se da Ata de registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração que
não tenha particjpado do certame, mediante prévia consulta ao .ór9ão g.erenciador, desde Que
devidamente comprovada a vantagem e respeitada, no que couber, as condições e as regras
estabelecidas na Lei nO8.666/93 e demais legislações pertinentes relativas à utilização do Sistema de
Registro de Preços.

CLAÚSULA IV - DOS PREÇOSE DOS FORNECEDORES
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VENCEDOR: LUCAS FEUCIANO FARIA-ME CÓDIGO: 5196

rrEM MARCAlMODELO QTD. UNo VALOR VALOR
(NO Item, Código e Descrição) UNITÁRIO TOTAL

001 - (017054) SERV.FORNECIMENTO MARMITEX- 7130.000 SV 8,7500 62.387,50

O

b} Em cada fornecimento decorrente OOsta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as dáusllias e
condições constantes do Edital do Pregão Presencial nO 03812018, que a precedeu e integra o
presente instrumento de compromisso.
e) EmeaGa forfleeffllento, o fM~o -unitário a ser pago.~ o eOO$tanteda 13foposta.~a6a, ilO
Pregão Presencial nO 03812018, pela(s) empresa(s) detentora(s) da presente Ata, os quais estão
expressos na Tabela acima.

cLÁUSULA V - 00 PREPARO, DOS PEDIDOS E DA fORMA DE ENTREGA

1. O objeto desta licitação deverá ser executado em estrito acordo com o previsto no Termo de
Referência e nos exatos termos do Pregão Presencial n~0381201!.
2. Para a execução dos serviços observar-se-á o que segue:
2.1As refeições deverão ser preparadas dentro das normas higiênico-sanitárias preconizadas pela
Vignâncía Sanítáría e não poderão se compor de alimentos reaproveítados; .
2.2 A alimentação fornecida deverá ser preparada com alimentos (matéria prima) de primeira
qualidade sendo que o fiscal do contrato poderá realizar a qualquer momento, visita in loco, para
acompanhar/tiscalizar o preparo das refeições podendo inclusive vistoriar o estoque para aferição da
data de validade dos produtos, condições de armazenagem e demais que se entender relevante,
elaborando relatório da vistoria;
2.3 Os marmitex devem ser térmicos (de isopor), lacrados com tampas do mesmo material, e com
capacidade de 750m!.
2.4 A entrega do objeto será fiscalizada pelo secretário da pasta soâcítante ou por outro servidor
por ele designado, o que não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade pelo fornecimento,
notadamente nos aspectos de qualidade, validade, estado de conservação, acondicionamento e
transportes, ou Quaisquer outras alterações que venham interferir na Qualidade do objeto ofertado.
2.5 A entrega deverá ser realizada em veículo de transporte exclusivo para transporte de
alimentação em caixas isotérmicas de forma a conservar a temperatura da refeição até o momento da
entrega ou outra tecnjcamente equjvalente;
2.6 Quando solicitado pela Secretaria de Saúde a entrega deverá ser feita na Unidade de Pronto
Atendimento Municipal duas vezes por dia, no horário de 11:00 e 19:00 horas, conforme cronograma
enviado pela Secretaria Murucipal de Saúde;
2.7 Quando solicitado pelas demais Secretarias a entrega deverá ser feita no endereço
previamente estabelecido pelo servidor responsável, no horário previamente estabelecido, conforme
cmoograma pillprID.
2.8 Todas as despesas relativas ao fornecimento, tais como mão de obra, matéria prima,
embalagens, talheres, acondicionamento e transportes correrão ás custas da Licitante vencedora;
,2.9 O Município de Córrego fundolMG, reserva-se o dtreito de não aceitar o obieto em desacordo
com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o contrato e aplicar o disposto no art.
24, incíso XI da Lei.Federal n 8.666/93;
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2.10 Aü.vencedora deV€fá emitir comanda em duas vias, ~ o ~pID CQmQ
requisitante e O número do contrato, tipo de serviço prestado (Fornecimento de refeições em Marmitex)
e a quantidade pertinente, correspondente a cada entrega, que deverá ocorrer da forma previamente
estipwada peta Secretaria R~aflte;
2.11 As comandas serão conferidas no ato da entrega, por servidor responsável pelo recebimento,
sendo rubricadas as duas vias tanto pela licitante vencedora como pelo Município, ficando uma via com
cada uma das ~~
2.12 No primeiro dia do mês subsequente ao da entrega, a licitante vencedora emitirá a Nota Fiscal
correspondente ao período de entrega, e anexará um relatório, com todas as comandas e encaminhará
ao Município para eooferêftcia das quantkJades, valores e €fttfegas;
2.13 Conferido o relatório, se de acordo, será encaminhada a Nota Fiscal devidamente atestada
para o Setor de Compras, para posterior pagamento. Se em desacordo, devolvido com justificativa,
para a 41eitantevencedora proo1Oeneiara retificação;
2.14 Os serviços, objeto deste, deverão ser executados e garantidos pela contratada em acordo
com as condições estabelecidas no CDC, normas da ABNT e demais normas e legislações pertinentes.
2.15 Nos termos do art. 15Q, § ifO da lei 8.666/93 o Munlcfp10de CóRREGO fUNOOIMG não está
obrigado a adquirir exclusivamente por intermédio desta Ata, durante o seu período de vigência, os
produtos cujas preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, uma licitação específica,
assegUfan~e, todavia, a prefer~1a ee fornecimento aos fegtstrados, 00 caso de 1~ de
condições.

CLAÚSULA Vi - DA fiSCAliZAÇÃO

1. O Município de CÓRREGO FUNDO/MG, através da Secretaria Municipal solieítante, exercerá a
fiscaTIzação, e registrará todas as ocorrências e as deficiências caso encontradas, em relatório, cuja
cópia será encaminhada à licitante vencedora, objetivando a imediata correção das irregularidades
apontadas.
2. A alimentação forneclda deverá ser preparada com allmentos (matéria prima) de primeira
qualidade sendo que o fiscal do contrato poderá realizar a qualquer momento, visita in loco, para
acompanharlfiscalizar o preparo das refeições podendo inclusive vistoriar o estoque para aferição da
data de validade dos produtos, condições de armazenagem e demais que se entender relevante,
elaborando relatório da vistoria;
3. A entrega do objeto será fiscalizada por funcionário indicado pela Secretaria Municipal
requisitante, o que não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade pelo fornecimento, notadamente
nos aspectos de qualidade, validade, estado de conservação, acondicionamento e transportes, ou
quaisquer outras alterações que venham interferir na qualidade do objeto ofertado.
4. As exigências e a atuação da fiscalização interna em nada restringem a responsabilidade, única,
integral e exclusiva da licitante vencedora, no que concerne à execução do objeto.

cLÁUSULA VH- DO PA~AMfNT()

1. O pagamento será efetuado parceladamente, mensalmente, de acordo com as quantidades
fornecidas no mês, em até 30 (trinta) dias a contar da emissão, apresentação e aceitação da Nota
, fiscal;
2. A Administração pagará o preço homologado conforme Ata de Registro de Preço firmada,
fiscalizará a execução do contrato e valores contratados e registrará todas as ocorrências e as
deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à licitante vencedora, objetivando a
imediata correção das irregularidades apontadas. c{;p~r\l'"~,,,
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ClÁUSULA WI-DAS PENAUOADES

a) Aos fornecedores que descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados com a
Administração POOflcaMurne1pal,e aos ~itaRtes~ueeometam atos visando a fl"ustrar os 00je{W0s \ia
licitação, serão aplicadas as sanções legais.
b) O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, sem
justif1eativa aceita peto representante 00 Muntctpio de CÓfrego fundo, inclusive a entrega do prGduto
em desacordo com as especificações, alterações de qualidade, quantidade, rendimento, resguardados
os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar nas seguintes sanções:

1. AQvertêne~
2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, devidamente atualizado pelo

índice Geral de Preços de Mercado -IGPM/FGV;
3. Suspensão temporária de participação em tic1tação com o Muntclpio de CóRREGO

FUNDO pelo prazo de 02 (dois) anos;
4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; na

forma -prevista no ~OOsoW 00 8ft. 87 da let 8.6tro/~3,além do eneammnamento ao
Ministério Público para aplicação das sanções criminais previstas nos artigos 89 a 99
da referida Lei, salvo superveniência comprovada de motivo de força maior, desde que
aceito p~ Mooieip1<r,

c) A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade da aplicação de outras,
previstas na lei 8.666/93, inclusive a responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e
danes eausados à Admirnstração.
d) A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município de CÓRREGO FUNDO, via Setor
de Tributação, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da
notificação enviada peto Representante do Municiplo de CóRREGO FUNDO.
e) O valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou crédito existente no Município de
CÓRREGO FUNDO, em favor da licitante vencedora, sendo que, caso o valor da multa seja superior
ao en~dito ~1steme, a diferern;aeeràeeeraea fla forma~~.
f) A licitante que convocada dentro do prazo de validade de sua proposta não celebrar o contrato,
deixar de entregar a documentação exigida ou apresentar documentação falsa exigida, ensejar o
retardamento da ~eeução 00 00jet0- desta {icitação, não mantiver a pr~, fatnar 00 fraudar a
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de
licitar e contratar com o Município de Córrego Fundo e será descredenciada do CRC Municipal, pelo
pertodo de (}5 aros se ~~ for, sem prejuizo das multas -previstas reste editat, no e~ato e
nas demais comi nações legais.
9) As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou
cumufativamente, sem f'fejutzo de ootras medidas cabtveis.
h) Em qualquer hipótese e aplicações de sanções será assegurado á licitante vencedora o
contraditório e a ampla defesa.
1J Apfiea-se 00 que couber, aiém {jas sanções ae1ma,as s~ admin1stfatWas 13fe'l1stasna Seção
11, Capitulo IV da Lei 8.666/93, bem como as penalidades previstas Seção 111, Capitulo IV da Lei
8.666/93.

,CLÁUSULA IX - DO REAJUSTAMENTO Df PREÇOS

a) Os valores registrados na Ata de Registro de Preços será fixo e irreajustável.
b) A Ordem de fornecímento substituirá, junto com a respectiva Not de Empenho, o contrato nos
termos do Art.62, § 4° da Lei 8.666/93.
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ClAÚSUtA X-DO CANCElAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREços

1._AAta de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:

a) P~a Administração,quando:
1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
2. A detentora não assinar o contrato no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua
justffieativa;
3. A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços;
4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de
pr~;
5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
6. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;
7. A oomurncação 00 çancelamerno do preço registrado, oos casos previstos 00 eGitat, será fe(ta
pessoalmente ou por correspondência com aviso do recebimento, juntando-se o comprovante aos
autos que deram origem ao registro de preços;
8. No caso 00 ser ignorado, incerto00 maeessWeto endereço fia ~ora, a cOOlUftieaçãoserá feita
por publicação no Diário Oficial do Estado, considerando-se cancelado o preço registrado após 1 (um)
dia da publicação;

H. Pelas $tentoras, quando, mediaflte solte1tação~ ~cf1to,C~~eftl estar 1mposs1bifitadas 00
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços:

a) A sotie1taçãodas detentoras Jlar8cancelamento dos preços registrado deverá ser formulada com
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Administração a aplicação das penalidades previstas na
Cláusula VIU, caso não aceitas as razões do pedido.

cLÁUSULA X1- DA AUTORIZAÇÃO PAftA EMISSÃOm: Of

a) A contratação do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizada, caso a caso, pelo-
Departamento de Compras, através de emissão de Ordem de fornecimento que substituirá, junto com
a respectiva Nota de Empenho, o contrato nos termos do Art.62, § 4° da Lei 8.666/93.
b) A emissão de OF, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão igualmente autorizados '~
pelo Departamento de Compras.

cLÁUSULA XII • DAS DISPOSIÇOES FINAIS

a) Fica eleito o Foro da Comarca de Formiga/MG, para dirimir dúvidas ou questões que não encontrem
forma de resolução entre as partes, sendo esse foro írrenunciáveJ pela CONTRATANTE} diante do que
dispõe o art. 109, inciso I, da Constituição Federal.
b) As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias consignadas no Orçamento do Município no exercício em curso:

339039
Outros Serviços de Terceíros- 498

Pessoa Juridica Recurso Ordinário. ü412200lZ
2.700

SECRETARIA DE OBRAS

SECRETARIA DE ASSISTENC1A SOCIAL
Recursos
Ordinários

<J4122<J402
2.900

Outros Serviços de Terceiros-



+
MUNiCíPIO DE CÓRREGO FUNDO

CNPJ: 01.614.862/0001-n ITelefax: (37) 3322-9144

Rua: Joaquim Gonçalves da Fonseca, 493 - Mizael 8ernardes

CEP: 35.568-000 ICórrego Fundo - Minas Gerais

Pessoa JurídJQa

339039
Outros Serviços de Terceiros-

714 Recursos 082430802
Pessoa Jurídica Ordinários 2.930

339039
OUtros Serviços de Terceiros-

737
SCfV Transf. 082430802

Pessoa Jurídica Recursos FNAS 2.974

339039
Outros Serviços de Terceiros- 700 Recursos 082440402

Pessoa Jurídica Ordinários 2.968

339039
Outros Serviços de Terceiros-

808 Recursos 082440802
Pessoa Jurídica Ordinários 2.975

""',",', ' SECRETARIA DE ESPORTE CULTURA E !.AZER w,',:'. '(,•.c,"'> ,---

330039
Outros Serviços de Terceíros- .646 Recursos 13-3921301

Pessoa Jurídica Ordinários 2,803
;.t SECRETARIA DE SAUDE

339039
Outros Serviços de Terceiros-

346 Saúde 102-Saúde-15% 101221003
Pessoa Jurídica 2.600

339039
Outros Serviços de Terceiros-

368 Saúde 102-Saúde-15% 103011003
Pessoa Jurl.dica 2623

339039
Outros Serviços de Terceiros-

386 Saúde 102-Saúde-15% 103011003
Pessoa Jurídica 2.633

339039
Outros Serviços de Tereeiros-

408 Saúde 102-Saúde-15% 103031003
Pessoa Jurídica 2.645

~
Outros Serviços de Terceiros-

416 Saúde 1ú2-~15% t03a41003
Pessoa Jurídica 2.649

339039
Outros Serviços de Terceiros-

433 BLATB 148- Transf. SUS 103011002
Pessoa Jurídica Atenção Básica 2.620

Outros Serviços de Terceiros- 154- Outras
103011002339039 456 OUTSUS Transf. RecursosPessoa Jurídica SUS 2.958

339039
Outros Serviços de Terceiros-

482 BLVGS. 150- Transf. SUS- 103041002
Pessoa Jurídica Vigilância Saúde 2.651

Outros Serviços de T6í-ceirOS- 155-0utras Transf. 102041002339039 Pessoa Jurídica
490 OUTEST. Fundo Estadual de 2.956Saúde

-,"' Secretaria de Governo

339039
Outros Serviços de Terceiros-

11 Recursos 041220402
Pessoa Jurídica orOOários 2.101

c) Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 8.666/93, suas alterações e demais.
normas~ávets.
d) O detentor desta Ata de Registro de Preços se obriga a aceitar, nas mesmas condições da
proposta, os acréscimos ou supressões do valor inicial atualizado do objeto do contrato, nos.termos do
art. 65 da lei n9 8.66U/93.
-e) O detentor desta Ata de Registro de Preços tem pleno conhecimento de todo o conteúdo do Termo
de Referência, bem como todos os itens e anexos expressos no Pregão Presencial nO038/2018, a
eles se obriganooeomo $e neste ~$em tramerito$, ~m quootoà obr4gatoriedaoo00
manter, durante todo o período de vigência desta Ata, em co atibilidade com as obrigações por ela

JyYY) ~~.
~ ~"% ~.
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assumida&, todas as cood{ções de habüitação e ~aüfiGação extgidas na J«;itação, de acordo ~ Q Art,
55, inc. XIII, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

E, p6f ~arem assim justos e acor4aOOs, assinam as f)artes o pr~ instrumento, em 00as Vtas qe
igual teor e forma na presença das testemunhas que abaixo, também, subscrevem.

CóRREGO fUNOOIMG, 17 de set~ode 2018.

Pregoeiro e Equipe de Apoio - Portaria nO 095/2018:

~
ATInePatrícia da Sílveíra leal

Pregoeira

_f~'
~liana Costa Khouri

Equipe de Apoi
Kellen Kariny e Silva (Férias)k Equipe de Apoio

/ZJ.~ ~
lUCÃS FEUCIANOl=ARIA-ME
CNPJ: 17.386.276/0001-52

Lucas FeJicjano Faria
CPF: 016.184.646-71

MUN1C1pl0 DE CÓRR GO F
CNPJ: 01.614.8 -77
Értca Maria Leão Costa

Prefeita

TESTEMUNHAS:

2)4VI;COC %fu·C.,

CPF: 101·(litro· (õ9f, - JlCPF: lf5. lI~· 166-90


